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MUNICIPIO DE VIANA DO ALENTEJO 

 
A V I S O (EXTRATO) 

 

PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA CONSTITUIÇÃO DE RELAÇÃO JURIDICA DE EMPREGO EM CONTRATO DE 
TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO, PARA PREENCHIMENTO DE UM POSTO DE 
TRABALHO DA CARREIRA E CATEGORIA DE ASSISTENTE OPERACIONAL (LEITOR COBRADOR DE CONSUMOS) 
 

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, alterada e 

republicada pela Portaria n.º 12-A/2021, de 11 de janeiro, torna-se público que por deliberação da Câmara 

Municipal de 8 de agosto de 2022, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a contar da data da 

publicação integral do aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP), ocorrida no dia 29 de agosto, 

procedimento concursal comum, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 

indeterminado, tendo em vista o preenchimento de um (1) posto de trabalho da carreira e categoria de 

Assistente Operacional (Leitor Cobrador de Consumos).  

A caracterização do posto de trabalho a ocupar é a seguinte: - Desempenhar as funções constantes do 

anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho na 

redação atual, referido no n.º 2 do artigo 88.º daquele diploma legal, ao qual corresponde o grau 1 de 

complexidade funcional, na carreira e categoria de Assistente Operacional, a afetar à Divisão de 

Infraestruturas Municipais e Serviços Urbanos, cabendo-lhe funções de natureza executiva, de caráter 

manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade 

variáveis; Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e 

serviços, podendo comportar esforço físico, responsabilidade pelos equipamentos sob a sua guarda e pela 

sua correta utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos. Saber 

contactar diretamente com os Munícipes, efetuar a leitura correta dos contadores de água com sentido de 

responsabilidade, tendo a noção das implicações que a leitura incorreta pode ter em termos de faturação 

aos consumidores. Este serviço abrange toda a área do concelho, pelo que será necessário o trabalhador 

possuir carta de condução. 

O nível habilitacional exigido é a escolaridade obrigatória. 

O aviso de abertura deste procedimento concursal será publicado na Bolsa de Emprego Público (BEP), com 

o código de oferta n.º OE202208/0326. 

Paços do Concelho de Viana do Alentejo, 25 de agosto de 2022 

O Presidente da Câmara, Luis Miguel Fialho Duarte 

 

 

 


